
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 11.810 
De 01 de outubro de 2018 

Estabelece parâmetros para a aceitação 

e/ou oferecimento de acordos no âmbito 

do Regime Especial de Pagamento de 

Precatórios, de acordo com o previsto no § 

12 do Art. 102 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e na Lei 

Municipal n2 Lei n2 9.175, de 31 de janeiro 

de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o previsto no § 12 do Art. 102 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e na Lei Municipal n2 Lei n2 9.175, de 31 de janeiro 

de 2018; 

DECRETA: 

Art. 12 Durante as sessões de mediação e 

conciliação promovidas para a obtenção de acordos no âmbito do Regime 

Especial de Pagamento de Precatórios, realizadas com fundamento no § 12 do 

Art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na Lei Municipal 

n2 Lei n2 9.175, de 31 de janeiro de 2018, os representantes legais do Município 

poderão aceitar/formular propostas de acordos observados os seguintes 

parâmetros: 

I. 10% (dez por cento) de deságio para precatórios cujo valor atualizado não 

exceda 20 (vinte) mil reais; 

11. 20° (vinte por cento) de deságio para precatórios cujo valor atualiza~---, 
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111. 30% (trinta por cento) de deságio para precatórios cujo valor atualizado 

seja superior a 60 (sessenta) e não exceda 120 (cento e vinte) mil reais; 

IV. 40% (quarenta por cento) de deságio para precatórios cujo valor 

atualizado seja superior a 120 (cento e vinte) mil reais. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, ao 12 (primeiro) dia do mês de 

outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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